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	Declaração de Autorização 
para Delimitação de 
Polígonos de Investimento
	AG PEPAC Açores/Doc Candidatura 13/E.3.1/E.7.1/2026 

	
	Intervenção E.3.1 «Melhoria do desempenho das explorações agrícolas» 
Intervenção E.7.1 «Apoio à instalação de jovens agricultores»





[bookmark: _Hlk212198928][bookmark: _Hlk205973488]_____________________________________________________________________________, com o NIF/NIPC ________________, declara, na qualidade de __________________________, para efeitos de delimitação de polígonos de investimento, no âmbito do PEPAC Açores, Intervenção E.3.1 – Melhoria do desempenho das explorações agrícolas e ou Intervenção E.7.1 – Apoio à instalação de jovens agricultores, que autoriza a pessoa singular/pessoa coletiva, com o NIF/NIPC ___________________, a delimitar polígonos de investimento no(s) meu(s) prédio(s) abaixo indicado(s):

	N.º iSIP
	N.º Matricial
	Nome
	Freguesia
	Concelho
	Área
(ha)

	     	    	     	     	     	     
	     	    	     	     	     	     
	     	    	     	     	     	     
	     	    	     	     	     	     
	     	     	   	     	     	       
	     	     	    	     	     	     
	     	     	     	     	     	     
	     	     	     	     	     	     








______________________________________________, ___/___/_____
                                                               (Local)












______________________________________________________________________________________________
(Assinatura com reconhecimento presencial pela entidade recetora ou assinatura digital)




Declaração de conferência pelo Serviço de Desenvolvimento Agrário de Ilha (SDA de Ilha):

	

Declaro que verifiquei a assinatura
conforme o documento de
Identificação Civil


	Carimbo e assinatura do SDA de Ilha
















Nota:
· Deverá ser anexada documentação atualizada comprovativa da posse (proprietário, comproprietário ou usufrutuário) e da exploração (arrendatário ou comodatário) do(s) prédio(s) sobre os quais vai(ão) ser delimitado(s) o(s) polígono(s) de investimento, no caso de se verificar que a documentação existente no iSIP já não se encontra atualizada.
· Na situação em que o(s) polígono(s) de investimento vai(ão) ser delimitado(s) em prédio(s) que não é(são) explorado(s), deve ser efetuado o upload do documento comprovativo da posse (proprietário, comproprietário ou usufrutuário) do(s) mesmo(s).
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